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REQUERIMENTO      /2022 

Requeremos à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades 

regimentais, que seja dirigido veemente apelo à Exma. Sr. Prefeita de Caruaru, 

Raquel Lyra, para que possa iniciar o processo de permissão, para criação de 

um cemitério para animais em Caruaru, conforme justificativa a seguir.  

JUSTIFICATIVA 

 Sabemos que a proteção e o respeito aos animais são garantidos na 

legislação brasileira. Assim, é notório que os animais de estimação, vem 

assumido um papel cada vez mais importante como membros de nossas 

famílias. E assim, a Declaração Universal dos Direitos dos Animais – Unesco – 

ONU de 1978, diz em seu preambulo: Considerando que todo o animal possui 

direitos.  

 Por isso, é urgente, que o cemitério de animais seja uma realidade em 

Caruaru, pois, já é uma realidade em expansão no mundo todo. No entanto, não 

há legislação brasileira específica que regulamente os cuidados com os animais 

após sua morte e a prevenção de doenças, particularmente zoonoses, que 

possam ser transmitidas por esses animais. Portanto, a morte de um animal, 

gera, além do sofrimento e do luto, uma dúvida, quanto a destinação do corpo 

do animal. Dentre as poucas alternativas, está o enterro nas próprias residências 

e o enterro em terrenos ociosos, que pode resultar em problemas de saúde.  

 Diante do exposto, é primordial o apoio dos excelentíssimos 

parlamentares, para a aprovação do requerimento, que é de relevante interesse 

público e social. 

 

De Ciência: Aos acima citados, a todos os órgãos da imprensa em geral. 

Sala das Sessões, da Câmara de Vereadores, 09 de março de 2022 
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